
PREFEITURA MUNICIPAL DA SEfu.\A 
ESTADO DO ESPÍR.i'l'O SANTO 

LEI N9 650/78 

O PRÉFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPfRITO SANTO. 

Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a seguin­

te Lei: 

Art9 19 - Fica denominado AVENIDA PROFESSOR FERNANDO DU­

ARTE RABELLO, a atual Avenida CIVIT, situado no Conjunto Residen -

cial - BNH - na Localidade de Laranjeiras no Município da Serra 

neste Estado. 

, Art9 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publ~. 
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Pr~feitura Municipal da Serra, em 27 de outubro d~ 1978. 
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